
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº     /2004
(Sra. Iriny Lopes)

Solicita informações ao Sr.
Ministro da Saúde a respeito de
auditoria realizada no sistema
prisional do Estado do Espírito
Santo.

Senhor Presidente,

Requeiro a V.Exa., com base no art. 50 da Constituição Federal e na forma dos arts.
115 e 116 do Regimento Interno, que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas informações ao Sr.
Ministro de Estado da Saúde, no sentido de encaminhar a esta casa cópia do relatório da
última e recente Auditoria realizada por aquele Ministério em  instituições que compõe o
sistema prisional do Estado do Espírito Santo.

JUSTIFICAÇÃO

Vários relatórios realizados sobre o sistema prisional no Estado do Espírito Santo,
quer por entidades da sociedade civil, quer pelo Poder Judiciário e Ministério Público,
apontam para a grave crise do sistema prisional capixaba. No início deste ano havia cerca
de 4.400 pessoas alojadas nos 14 presídios, porém a capacidade é para somente 2.680
internos. O excedente de 40% provoca sérias dificuldades de funcionamento do Sistema
resultando em freqüentes rebeliões que destroem parte das unidades. Os detentos são
transferidos para os presídios reformados, agravando-se ainda mais os problemas de
superlotação.  Nesta situação, o funcionamento do Sistema torna-se ainda mais precário, o
que provoca novas rebeliões. Assim, vemos um ciclo vicioso que submete os detentos a
condições cada vez mais desumanas.

Familiares dos presos dão conta de que muitos internos são portadores de graves
doenças, tais como, AIDS e outras DSTs, tuberculose, hepatite C e B, distúrbios mentais,
diabete, alcoolismo e drogas, além de escabioses, traumas, fraturas e outras lesões graves.

Ressaltam também que várias doenças são agravadas pelas más condições de
higiene e de alimentação. A equipe de saúde disponibilizada é insuficiente e não possui os
equipamentos necessários, portanto, é difícil precisar até mesmo o número de doentes.

 Assim, a assistência é insipiente e pontual, voltada apenas para o atendimento
curativo. Não há prevenção, nem a necessária recuperação.



Nesse contexto, é fundamental que essa Casa tenha acesso ao Relatório da Auditoria
realizada pelo Ministério da Saúde no sistema prisional capixaba como forma de checagem
das denúncias apresentadas e visando subsidiar as providências que se façam necessárias.

Sala das Sessões, em  02  de  dezembro  de  2004.

IRINY LOPES
Deputada Federal - PT/ES


